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PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secrethlo de Eatedo de Justlçe e Segurença PObllca 
ALUWO PER.EtaA DA SILYA 

Atos do Poder Executivo 

GOVERNO DO ESTADO DO .utAPA 

DECRETO (P) ,. 0719 DE D5 DE FEVEREIRO 0E 1991. 

O Governador do Estado do Amap~. tAsando das atrlbulç~es qua lhe 
sao conferidas pelo artigo ?.8 da Constltulçlo Federa/, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Dlsposlç~s Constitucionais Transitórias • Lei Complementar n' 41, 
de 22 de dezembro de 1981, 

RESOLVE: 

Art. 1 t • Prorrogar por mais seis (06) meses, a conter de 15 de janei
ro de 1991, os termos do Decreto (P) n' 1475, de 23 de outubro de 1989. 

Art. 2•. Revogam·•• as d/sposlç~es em contrário. 

Macapi-AP, em 05 de fevereiro de 1991. 

ANN/BAl. BARCElLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N f (/720 DE 05 DE FEVEREIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do A~. usando des atrlbufç~es que lhe 
slo conferidas pelo artigo 28 da Constltulçlo Federal, § 2' do Artigo 14 do 
Ato das Dlsposlç~es Conslltuclonals Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Processo n' 
28790.000S53191·SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1'- Autorizar em csrltlf excepcional, o servidor JOS~ MARIA 
DA StL V A, ocupante do emprego da Tl cnico em Comunlcaçlo Social, c6d/go 
L T·NS-SSO, classe uA •, ref~rlncla NS-05, pertencente a Te bela EsP,•clal do 
extinto Terrlt6rlo Fed~rat do Amapl. lotado na Secretaria de Estado de Pia· 

Auclltor ~ do Oo,erno do Ealldo 
Drl IIAII.IA DI! LOUIIDI!S SAWJOS SI~VA 

Sec.r.Urlo d• E.llldo' d• Educeçlo Cultur• t EspolU 
l'rof. AHTONNEI PniTO UIÍIA 

StcretjrJo de htedo de Faund• 
Dr. JANAIIY CA•YAO NUNES 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secret.,lo de Emdo de Obree e de lnfre·Eatruture 
RICARDO OTEIIO AMOEDO SENIOII 
Secretjrlo dt enedo da SaOde 
OSVALDO ALVES TEUtEJ!tA 

Secrethlo de Ea1edo de AQuntoa btnordlnlrloe 
IIOUIITO GAIIC:IA SAUIEIION 

nejamento e Coo~lo oam, ,.,. tre4UMIM o Cuno da Mtsfrldo sm 
Comunlcsçlo Soclal, a ser ministrado f1Sia Facu~.da de Com!J.nJcaçiD da 
Unlve.rsldade de Bra•Dia, IICI f1Srfodo de março do ano de 1191 • dfZ.tmbro do • 
ano de 1992, flcsndo·lhe '"'gurado durante • re.alluçlo do clt1do cur~o, • 
percepçlo de ,.us vencimentos mensal• • demal• vantlgens do refetfdo 
empref10, exclufda a gratlflcaçlo de localidade. 

Art. 2' · Revogam-se as d/1poslç~s em CQJitrlrlo. . . 
Macap4-AP, em 05 de fevereiro da 1991. 

AN/IIBAL BARCELLOS 
Gowmlldlw 

OOVERNO op ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) ,. 0721 DE D5 DE FEVEREIRO DE ,.,. 

O Governador do Estado do AJMpl. usando das atribui~• que lhe 
alo conferidas pelo artigo 28 da Constltu.lçlo Fedeta4 § 2' do Artigo 14 do 
Ato das DlsposlçO.s Constitucionais Transit6rlas • Lei Complementar n' 41, 
de 22. 12.81, 

qESOLVE: 

Art. 1' • Dispensar JOAO LOURENÇO DA SILVA, da funçlo de 
membro efetivo da Comlssl o Permanente de Ucltaçlo do Governo do Estado 
do Amap~. do que tret.t • Portaria (P) nt 568190·SEAD. 

Art. 2' • Revogam·•• u dl1poslçO.s em contr•tfo. 

Macapi·AP, em OS de fevereiro de 1991. 

OOVERNO DO ESTADO DO AAIAPA 

DECRETO (P) ,. 0722 DE D5 DE FEVEREIRO DE'"'· 

O Governador do E$lldO do AtMpl, usando das atrfbulç~s que lhe 
slo conferidas pelo artigo 28 da ·constítulçlo Federal, § 2• do Artl{JO 14 do 
Ato das Dlsposlç6es Constl!uclonals Transltdrlas e Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

RES9LVE: 
I 

Art. 1' - Oeslgoar SERGIO RODOLFO TEOCEIRA, para a fUnçlo t» 
membro ef11/vo da Coml"lo Permanente de Ucltaçlo do Governo do Estado 
do Amapl. de qua.trats a Porwla P n' 568/90.SEAD. -,,, .... Dt llti11D t--= 
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• • 11 
... ~ • t.\w ., -

i .. 1 .., 
. • -· 

• • • ...... DIÁRIO OFICIAL Macapã, 06-02-91 Pãg. 2 

Art. 2P- Revogam-se as dlsposlç6es em contrArio. 

Macapi.-AP, em 05 de fevereiro de 19fn. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go-INIIb 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) ,. 0723 DE 05 DE Ff:VERE1RO DE 1911. 

O Governedor do Estado do Ama/)4. usando das atribulç6es que lhe 
slo conferidas pelo artigo 28 da Constitu/çlo Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Dlsposfç6tls Constitucionais Transft6rlas e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Offclo n' 0023/91-SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 1'- Dispensar MARIA LI)CIA DA SILVA PIRES da funçlo de Ge
rente da Assoclaçlo Casa do Artesao. 

Art. 2P -,gg~~s~as• di!Pilslç6 nft~trtrArio. 
• 1J;-• r 

Macapi.-A , em cf5 de feverelfo de 1991. • 
ANNfBAL BARCELLOS 

GolWIJIIIb 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) )19 0724 DE 05 DE Ff:VEREIRO DE 1911. 

O Governador do Estado do Amapl., usando das atribulç6tls que lhe 
slo conferidas pelo artigo 28 da Constitulçlo Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Dlsposlç6es Constlluclonafs Transitórias e Lei Complementar n' 41, 
de22.. 12.81, e tendo em vista o q'ue consta do Offcfo n'. 0023/91-SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Desfgnar RICARDO CAVALCANTE ALCANTARA DE OLI
VEIRA, pera a funçlo de G11rente de Associaçlo Cesa do Arteslo. 

•rt. 21 • Revogam-se as dlsposlç6tls em contrArio. 

Macapil-AP, em 05 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCB.LOS 
GolWIJIIIb 

GOVERNO DO ESTADO DO AAIAPA 

DECRETO (P),. 0725 DE OS DE FEVEREIRO DE 1991. 

O Governedor do Estado do Amapll, usando das etribuiç6es que lhe 
slo conferidas pelo artigo 28 de Constitulçlo Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposlç6tls Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • EKonerar EVANDRO SANTOS JUAREZ do cargo em comis
slo de Coordenador, da Coordenadoria Setorfal de Planejamento, C6dlgo 
DAS-101.1, da Secretaria de Finanças. 

Art. 2P- Revogam-se as d/sposlç6es em contrhlo. 

Macapil-AP, em 05 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCB.LOS 
~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 0726 DE 05 DE FEVERE1RO DE 191!. 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atrlbulç6es que lhe 
slo conferidas pelo artigo 28 da Conslitulçlo Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Dlsposlç6es Constitucionais Transitórias e 'Lei Complementar n' 41, 
de 22..12..8!, 

RESOLVE: 

Art. 11 • Nomear JOSt JURANDEI ZACHARIAS DA COSTA para o 
cargo em com/sslo de Coordenador, da Coordenadoria Setorial de PlaneJa· 
mento, C6dlgo DAS.10t. 1, da Secretaria de Finanças. 

Art. 2' • Revogam-se as dlsposlç6es em contrArio. 

Macapll-AP, em 05 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GowwMdor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P),. 0727 DE 05 DE FEVEREIRO DE 1991. 

O Governador do 'Estado do Amapll, usando das atrlbulç6tls que IM 

slo conferidas pelo artigo 28 da Constftulçlo Fedefll, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Dlspos/ç6tls Constitucionais Transitórias e Lef Complementar n' 41, 
de 22.12..81, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar MARIA DELCI COSTA DAMASCENO, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, Classe Especfal, Nl-32, pertencente ao 
Quadro Parmanente do EK-Território Federal do Amapll, pafl a funçlo de As
sfstente, DAI-202.3, da Dfvlslo de Contabilidade f)r.çamentArla e Finanças, 
da Secretaria de Finanças. 

Art. 2P • Revogam-se as dispos/ç6tls em contrArio. 

Macapll-AP, em 05 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gowrtvt/JtK 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) ,. 0728 DE 05 DE FEVEREIRO DE 1911. 

O Governa.dor do Estado do Amapll, usando das atribulç6es que lhe 
alo conferidas pelo artigo 28 da Constltufçlo Fedefll, § 2P do Artigo 14 do 
Alo das Dlsposlç6es Constitucionais Transit6rlas e Lei Complementar n' 41, 
dt~22..12.81, e tendo em vista o que consta do Olfclo n' 0605191-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1'- Dispensar ADERSON SILVA E SOUZA, da funçlo de As· 
slstente ds Dlvfslo de Ensino de 2 • Gra.u, C6dlgo DAI-202.3, ds Secretaria 
de Educaçlo e Cultura. 

Art. 2• - Revogam-se as dlsposlç6ss em contrArio. 

MacapA-AP, em 05 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N' 0729 DE 05 DE FEVEREIRO DE 1911. 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atrlbulç6Bs que lhe 
slo conferidas pelo artigo 2/f da Constltulçlo Federal, § 2' do Artigo 14 do 
Ato das Dlsposlç6es Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do OI/elon' 0605/91-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1'- D/spsnssr ABISAIL OLIVEIRA DOS SANTOS, da· funçlo de 
Secretária da Escola Joaquim Nabuco, DAI-202.3, da Secretaria de Estado 
da Educaçlo, Cultura e Esporte. 
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ltlecep4oAP, em 05 ct. fever~ro de 1H1. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) 111 W. DE OtS DE FEVEREIRO DE 111e1o 

O Govetfllldor do Estado do Amep4, usendo du etrlbulçlkls que lhe 
slo conterid .. pelo at11go 28 de Constltulçlo Farei, § 2' do Artigo 14 do 
Ato d .. Olsposlçlkle ConstltucloMie Trenslt6rl .. e L~ Complementir n' 41, 
ct. 22.12o81, e tendo em viste o que conetll do Offclo n' O«J5/91oGAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Atl. 1' o O.s/flllllr AOERSON SILVA E SOUZA, o.cupente do cergo ct. 
Agente Admlnlsfret1110, N/-32, pertencente e Tebele Permenente do extinto 
Tetrlt6rlo Federei do Amep4, pen e funçlo ct. SecreMrlo ct. Escole Joequlm 
Nebuco, C6diQO 0Aio202.3, de Secreterle de Estedo de Educeçlo, Culture • 
Esporte. 

Att. 2' o Revogem-.. es dlsposlç6ee em contr,rlo. 

ltlecep4oAP, em 05 de fevereiro de 1g91. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) 1110731 DE OtS DE FEVEREIRO DE 1 .... 

O Govemedor do Estedoodo Amep4. unndo d .. etrlbulçlkls que lhe 
slo conferlct.s pelo ertiQO 28 de Constftulçlo Farei, ·§ 2' do Artigo 14 do 
Alo d .. Olsposlçlkls Constlluclonels Trenslt6rles e L~. Comp/ementer n' 41; 
de 22.12.81, e tando em viste o que conste do Offclo n' 06lJ5191oGAt31SEEC, 

RESOLVE: 

Att. 1' o O.slgner TOitlt PEREIRA PICANÇO, ocupente do cergo ct. 
ltlotorlste ct. Vefculos 'Terresfres, NAo27, pertencente e Tebe/e Permenente 
do extinto Terrlt6rlo Farei do Amep4, pen e funçlo de OlretoroGerel de" 
Unldede Escofer, C6dlgo OAI-201.3, de Secr,terle de Educeçlo e Cu/fure. 

Ali. 2'- Revogem-se es dlsposlç6es em contr,rlo. 

ltlecep4oAP, em 05 de fevereiro. de 1991. 

ANNIBAL BARCEllOS 
Go..,... 

Secretaria de Estàdo 
da Admlnlstr&Qio 

OO'S!NJ 00 ESTADO 00 PJAAp{. 
SEmETAAIA rE ESTAOO DA AOMINI61RA~ 

FtflTAAIA (P) Nll 0033/91-!EAD. 

O SEmET~IO [E A!laNIS~ do Govemtl do Estado do 
Amepá, usendo das a t:ribuições legais, oonferides pelo 0&
creto (N) nsa 0005, de 22.02.m, e tando em vista o~ctns 
ta do Processo nll 28840.~/91-SEEC, -

RESOLVE: 

Art. J..11 - Concsder a JOSEFA MARIA rE LDLfll:ES KINTElRO 
006 SANT08, oc~ente do Gax:go de Professar de Ensino de 1~ 
e 2R. Graus, cÓdigo ~1, classe "E'' 1 :referênc:La 2 1 Parten 
canta ao Quadi-o Pemanenta do extinto Território Federal .i, 
Amepá, lotada na Secretaria de Estado da Educação; CUltura 
e E!Jporta, (03) meses d!J licença Prêmio par asauidsde ~. 1 

contados no período de 01.03 a 31.05.911 nos termos do 1!11'

t:lgo 671 canb1nado can ert. 245 da Lsí nlf S.ll2 d*D..l.:l:-2.90 
em virtude da servidora haver c~letado o .SBgl.nda quin
quBfU.o de ~.03.72 a 02.03.'77. 

Art. 211 - Revogsm-se as ctl.eposições em contrério. 

GAEIDE1E oo ~EntAm rE AliiiNISlRAçlto, em Macepá-AP, 29 
de 01. de 1991. 

.JJ~ DIAS FN;IW-'A 
Secretário de Aãn1niatração 

Secretaria de Estadl 
do Trabalho e · da 

Prom~ S~ial 

00\EROO DO ESTAOO 00 NIAPf.. 
f'ECRETARIA rE ESWXI 00 1RABAlH:J E ~ AUA~O SOCIAL 

fE.GtN)() 1ERMQ ADrm.(J AO txiNTRAlU Nll ~~ 
P6 QlE.: EN1RE SI IE..EifiAM O 111\8\NO DO ESTADO 00 
AJAAA( E A ASSOCIA~O CAS\ · 00 ~ " FEDACIN-D rE 
ct«o ", CDM A .IN'l"m~ ~ 81;ffiElMIA rE E§ 
TAOO DO lRAEIAUIÍ E ~ m~o ED:IAL, PMA 06 
FINS ~ DEttMAOOS. 

O 111\8\t«l 00 ESlNXI 00 AMJI.A(, neste ato l'llpnlsentado 
pelo ~u governador - SeAholl ..ns! GIL 101 PINTó GARCIA, da
qui em ctl.~~r~ta dan6minadÓ ~l.esalta CDNlRAnwTE e a AS
ED:IA~O CAS\ 00 ~. "FEDACIN«l rE D«O", peesoe judÍt!; 
oa de d1ra1to p.rivado, sem fins lucrativos, caa sede nesta 
cidade de Macepá, 1nscrita.oo COC/MF sob o nll 05.319.223/ 
000~, nesta ato representada pela sua 'F'residenta -ISBn~ 
ra MARIA IP€Zil.A 00 esPfRI1U 5\NlO; daqui em ctl.!lflta ~· 
minada si""le1111111nta CDN1RATAOA1 can-a intarveniâlci~[i dcl·~ 
CfETARIA rE ESTADO 00 TRABI\LHO E~ m~ OOCIAL, nesta 
a~ . representada pela sua Secretária - Banhara Mil.é IW\-. . 
TitH\ CARVAUiO rE MACEDO, daqui em ctl.!lflta danOIId.nade sim -
ple11111811ta IE1RAF'51 resol\18111 de canun acordo, f"i:rnncsr o P.~ 

senta lmMO ADiliW, mectl.!lflta a.s Cláusulas e condlçC.s -
guintas: 

~UaJL.A mDElRA -. 00 FUNlAMENlO LEGAL: Pelo p118~ 
ta Tenno Actl. ti vo, reepaldaclo pela Cláusula IIIN'. do Contzoa.:. 
txl original, ficaM altaradas as Cláusulas ~. 1nci10 
I, el!nea "a" e "b" e QUINTA, que pasasm a vi.Qcrar 00111 a• 
seguintas redações: 

~UElJLA lmCElRA - ~6 IBUGAçfES: 
I - · 00 CDNTRATANTE: 

a Repassar os recursos no valor de ertrii,li".:·. • ~·. '·• 
s.~.ooo,oo {Sais ndlhÕes e quinhentos 1111.1 cruze:S.ros), P.! 
ra atender o estabelecido na Cl.á-..la aeg\.llda do Contrato 
original. 

~USI.U QUARTA - ~ OOTA~O: As deepesas decorrente 
da a.ssinatura desta instrumento no wlar de ert •• · .;.· ~ •• ?~~. 
6.~.000,00 (Seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), 8! , 
rão alocádos a conta do FPE, Programa de Trabalho •••••••• 
1561A862 . 466, conforme Plano de Aplicação e cronograma de 
ee'sembolso, assim ctl.s tribuidos: 

a) ' ~.736.900100 {Dois ad.lhÕes -tacentos e trinta 
e Seis 1111.1 e novecentos cruzeiros) , el...,to de ~sas 
3.1.2.0.001 111111do: ert 1. 726. 000, 00 {Hun mililão setaaantos 
e ~ta e süs mil cruzeiros) , Já enpenhactoá a ert •••••••. 
1.m1o.900', oo {1-Un illil.hão dez mil a novecentos an.azeirOs) , 
elemento de deepesas 3120.00, conforme Nota de enpenho tfl t 
9011Ell356. lllld. tida 8111 21.12 .!!10 . 
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b) Cr$- 3.219.100,00 (Três iililhões ri.lzentos e dezencw 
Ve mil e cem cruzeiros), elemento de despesas 3.1.3.2.00 , 
sendo Cr$ 2 .919.100,CXJ'(Oois, milhÕes novecentos e dezenove 
mil & cem cruzeires), já errpenhadÕs, e GrS :Do.ooo,oo (TI'! 
zentos mil cruzeiros), àl.emento de despesas 3.1. 3.2 .00,cD!! 
ilonne Note de errpenho nll 90f'.Ell.35?, emitida em 21.12.90 

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em cinco (1)5) vias de igual teor e 
forma, para o mesmo fiJn de direi to., na presenÇa de ,duas 
G02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-AP, 24 de Dezembro de 1990. 

801/ERNO 00 ESTADO DO AMAF't. 
c ................................................. Contratante 

C~USULA QUINTA."- DA LIBERAÇS:O 006 RECLASJS: Os reciJ! 
sos destinados , a execução do presente instrumento serão 1! 
berados de acordo com o Cronograma de desemboleo e--Plano de 
epllcação e ~nexo L, que passam a fazer parte do Contrato 
ora adi tedil. 

ASSJCIA~O CASO. 00 MEN:JI f;lED\Cit-Kl DE QJÃO 
· Contratada 

SECRETARIA DE ESTADO OO·lRABAU{) E Cl'\ ffiCJ.IOÇÃO SOCIAL 
InterVJ!niente 

~USULA SEGUt-04. - Permanecem inal taradas as .deàl.ais 
cláusulas do Contrato ora adi tâdo, não atingida~ pelas al
terações contidas no présente instrumento. 

~S~S• O! c:E~~ 
02 _ ,naM·~ ~r~..~~ 

ELEMENTQ 

DE DESPESA 

3.1.2.p.oo 

3.1.3.2.00 

~.1.2 . 0.00 

TOTAL 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETAR I A· DE ESTADO DO TRABALHO E DA PRO'oiOÇÃO SCC I AL 

COORDENADORJA Srí~RIAL'DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE ~PLICAÇÃO DO 211 TERMO AriTIVO AO CONTRATO Nll 005/ 90 SETRAPS 
ASSOCIAÇÃO CASA DO M~OR - PEDACINHO DE CHÃO 

FC\TE 

FPE 

FPE 

FPE 

E S P E C I F I C A Ç À O 

MATERIAL DE CONSU~ 

OUTROS . SER\ I ÇOS E ENCARGOS 

EQU I PAMENTC E MATER'I AL PERMANENTE 

Macap~(AP), 24 de Dezembro dl' 1 · 990 

r/-~ 
17 11 ··--

GOVERNO DO fSTADO DO AMAPÁ 

SECRETAR IA DE ESTADO DO TRABALHO E DA PROMIOÇÀO SJC IAL 

COORDENADORIA SEr~R IA~ DE PLANEJAMENTO 

CRONOGR.A.\IA L'E DESEMBOLSO DO 211 TERM~ AO ITI VO AO CONTRATO Nll 005/90-SETRAPS 

ASSOCIAÇÃO CASA DO M2NOR - PEDACINHO DE CH'ÀC' 

PARCELAS JÃ 
EWtENTO DE DESPESA FONTE 

LIBERADAS NOVE\IBRO DEZEMBRO 

3. 1.2.0.00 FPE 1.466.000. 00 26~.000,00 1.010.900,00 

3.1.3 . 2.00 FPE 2.299.100,00 62C.OOO,OO 300.000,00 

4.1.2.0.00 FPE 443.500,00 lOC .500, 00 -0-

T\JTAL 4 . 208.600,00 98C .500,00 1.310.900. 00 

Aprovo: 

TOTAL (Cr$) 

2.736.900,00 

.... 3.219.1[)9,00 

544.000,00 

o.soo.ooo. oo 

APROVO: 

GovJ1adbr 

c! 
TOTAL (CrS) 

2.736.900,00 

3 .219 .100,00 

544.000,00 

6.500.000,00 

~:~capá l .\P), 24 de Dezembro de 1. 990 

/ 

j 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
~PROVO : 

~ECRETAR I A DE ESTADO DO TRABALHO E DA PRet.IOÇÃO SOCIAL 

COORDENADOR I A SET0R I AL DE PLANEJAMENTO 

A N E X O I 
22 TERMO ADITIVO DO CC~ATO N2 005/90 - SETRAPS 

\j 

COMPOSIÇÃO DA DESPES~ 

ATIVIDA[)E 

MANUTE~ÇÃO ADMINISTRATIVA ~~ 

ASSOCIAÇÃO CASA DO MENOR PE

DAC I NH0 DE CHÃO 

TOTAL 

ELEMENTO D'E 
DESPESA 

' 3.1.3.2.00 

• 

PESSOAL 

2.795.800,00 

2.795.800,00 

OUTROS SERV I ÇOS 
E 

ENCARGOS 

423.300,00 

423.300,00 

·TOTAL (Cr$) 

~.2.19 .100,00 

~.219.100, 00 

"'acapa(AP), 24 de Dezembro dE! 1990 

GOVERt.IJ 00 ES11\00 DO AMAf!A 
SErnETAR!A DE ESTAOO 00 lRAI?ALHO E Ql\ Ffl!lviAç«ü SOCIAL 

TERMO ADil'I\.0 

211 n:FUMJ AOil'I\.0 AO CONlRA TO .NII 006/90-SElRAPS , 
QLE ENlRE st CELEffiAM O GOVERt.IJ DO E&TAOO DO AM_8 
fiA E A ASOOCIAÇÃO cÁS'\ DO ARTE~ - ACAAT/AP, 63M 
A INTER\.€NI~NC!A tll\ SEO'IETAR!A DE ESTADO DO lRA
I?AU{) E Ql\ FfiCMJÇÃO SOCIAL, 6'ARA OS FINS SELE Dg 
CI..AAAOOS. 

O GOVERf\D 00 t::STAOO DO AMAF'A, neste ato representado 
pelo seu Governador - Sel)har JO~ GILTiilN PINTO GARCIA, da
qui em diante denominada .si"lJlesmenta OJNlRATANTE e a As
EDCIÀÇÃO CASA DO AR~ - ACAAT/AP, pel!soa Jur!dica de d! 
rel.to privado, sem fins lucrativos, cem sede nesta rll:i!ddde 
de Macapá - Capital do Estado do Amapá, inseri ta no CGC/IIF 
sob o nll 04.191,102/0001 - :D, neste ato representado pela 
sua Gerente - Senhora MARIA ulCIA tll\ SILVA PIRES, daqui em 
diante' denomii'Jada simplesmenté OJNlRATAQI\1 cem ·a in~verJ1 
ência da SECFjET ÃRIA' DE ESTADO DO lRAI?AU{) E tll\ FfiOMOÇÃO SQ 
CIAL, neste ato representada pela sua Secretária - 'Senhora 

. MILJIÉA MAATir-1-lA CAAVAU{) DE: MACEDO, daqui em diarite dent:Jn! 
nada sill'plesmente SE1RAPS1 resolvem de cemum acordo firmar 
o presente Contrato, mediante as cláuSÚlas e condições se
guintes. 

clAuSULA FfiiMElFIA - Pelo presente Termo Aditivo, res
paldado pela Cláusula NONA do Contrato Original, ficam 3ltà -
radas as Cláusulas TERCElFIAr Inciso I, alÍnea "a" , QLAATA 
E QUINTA, que passem a vigorar cem as seguintes redações: 

clAUSULA lERCElFIA - MS OffiiGAÇC!ES 

I - DO CONlRATANTE: 

a) Respaissar os recursos no valor de crS •••••••• , 
4 . 523.400 1 00 (Quatro Milhões Quinhentos e Vinte· e Três Mil 
e Quatroce~tos CruzeÚ"Os), para atender o estabelecido na êlá~ 
sula Segun6a' do presente Contrato. 

ClAUSULA QLAATA - Ql\ DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 

•' ... o. . 
I I •' 

... 
I •• : . •. 

9ft~~ 

da assinarura deste Contrato no valor ele crS 4.523.4001 00 
(Quatro Milhões, Quinhentos e Vinte e Três Mil e QuatrOC8!!, 
tos Crdlzeiros) 1 serão alocados a conta do FPE1 Programa ele 
Trabalho 15814862.4661 assim distribUidos: 

A) • •• 

b) Cr$ 3.563.400,00 ( Três Milhões, Quinhentos e Ses- · 
senta e Três Mil e Q~trocentos eruzéiros), elemento de de§. 

·pesa 3.1.3.2 - ao, sendo: 

- crS 2.313.4001 00 (Dois Milhões, Trezentos e Treze 
Mil e Quatrocentos CrUzeiros), 1 já empenhados e Cr$ ....... .. 
1.2ED.ODO,OO (Hum Milhão e Duzentos e Cinquenta MU CrUze! 
ros) 1 elemento de despesa 3.1.3.2 - DO, cmi'arme Nota ele 
EmpeAho Nll 90NE11362 1 emitida em 21.12.90 

Ct.fil::laJLA QUIN.TA - DA L.I8EfiAÇÃO DOS RECLRSOS: Os reCU!: 
aos destinados a execução do presente instrümento ãerão l! 
berados de acordo cem o crmograma de Desembolso e Plano de 
Aplicação que passem a fazer perta do Contrato ora acl:l:l::il.do 

ct.fiUSLl.A SEGUNDA - Permanece inal taradas as dàRais 
Cláusulas do Contrato ora aditado, não atingidas pelas aJ.,... 
teraÇÕes cóntidas no presente instrumento. 

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o pre
sente Termo Aditivo .:m c1.nco (05) Vias de igual teor e f% 
ma, para o mesmo fim de direito, na presença de duas (02J 
Testemunhas abaixa assinadas. 

Macapá..AP, 24 de Dezembro de 1.990 

GOVERt.IJ 00 ÇSTADO 00 JWAF'A 
Contratante 

ASSOCIAÇÃO CASA 00 ARTE~ - ACMT/AP 
contratada 

SEO'IETAR!A DE ESTADO DO 'J'RABI\LHO E tll\ FfiOM~ SJCIAI.. 
SElRAF'S . 

..\ •• ••• o . .. 
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ATIVIDADES 

• • GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

A N E X O I 

22 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 006/90 - SETRAPS 

COMPOSIÇÃO DA 
DESPESA 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
J1ESSOAL 

HAHUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA ASSOCIAÇÃO CASA DO 

ARTESÃO DO AMAPÁ. 3.1.3.2 - 00 3.100.680 ,00 

T o T A • L ... • • • • • . • • • •. • • • •• 3.100.680,00 

Macapá(AP), 24 de Dezembro de 1.990 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECllETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E D.A PROMOÇÃO , SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO DO 22 TERMO ADITIVO ~O CONTRATO N2 006 / 90 - SET~S 

ASSOCIAÇÃO CASA DO .ARTESÃO DO ~Á 

Pág. 6 

• A P R O V O = 

'OUTROS SERVIÇOS' 
E' 

ENCARGOS 

462.720,00 

462.726,00 

TOTAL' 

3.563.400,00 

3.563.400,00 

APROV 'O 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
F O N T E E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L •O .R (Cr$) 

3.1. 2 .o-00 F. P. E - MATERIAL DE CONSUMO 760.000,00 

3.1.3.2-00 F. P. E - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 3.563.400,00 

4.1.2.0-00 . F. P. E. - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 

T o T A L • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. • •.• • • • • • .• • • • •. •. • .. • 4.523.400,00 

Macapá(AP), 24 de Dezembro de 1. 990 

• SECRETARIA : 

I 



f \ 

rOI-412·91 o ACW. 

ClOV!UO DO UuDo 110 AIW'Á 
SlCUTA&U. DI ESrADO 110 ft.U&I.80 I M rtaiiDÇÂO SOCIAL 

CllOUIIIADOilA ~ DI I'LAQ.UilllllO 

Ç&OIIOÇI.AIIA OI OUDIIOI.SO DO 21 TIIHO AOlTlVO AO COft&Ato "i 006 I !O • SITIAI'$ 

ASsocuçXo CASA 00 .um:sio 110 AIWÁ 

·,. ., • o v o 

·tr· 
ELE11!1110 OI OESPISA--1--'-0_N_t_s_---li~--Ll_I_~---•::....+---110--VDI&IO-· --·-111---D-1-UIDIO----t---"-L_o __ ._ 

3.1.2.0- 00 r. P. I I '70.27o,oo 189.no;oo I • .., l õ 760:'000. 00 
I I 
I I 
I 1.866 . .,8,oo «6.su,oo I 
I I 

3.1.3.2- 00 r. r. 1 ~ . 1.250.000,00 

• 
' 

' 

I I 

.. :·.: .. i .. ::::::: ~:::::i 
4. 1.2.0- 00 

t o t " 

200.000,00 

1.250.000,00 

Sécretaria de Estado 
da Fazenda 

.. , ...... 

PROTOCOLO 101$ 23/90 

Fixa a ~se de dlculo do 1045 nes q>e~aç6es de 
cJrculaçlo de ecjjlno$ purOS•HIIIPJH de COU Ida. 

Os fitados do Rio de JaneJro, ~ Paulo, Per.,., Santa C.larlnl e 
RJo Crandll do SUl, neste alo representa'dos pelos respeçU- S.Cro\jdos da 
Fuandll ou F'lnanças, tendo • vJsta o d~lo ne cl"'-ula cllcJ• q~a~la dll 
COnvtn.lo 104 lln7, de 07 da dneoobro de 19n, que prescreve a adCIÇio da r-o!M 
e~al de tdbutaçlo pera a elu:ulll(lo de eqÜinos puros-~s de coulda; 

Considerando a necessldadiÍ de c:c.peUbl Uzer co. oa preços de 
•rcedll o velor de pauta pua rtns de cobrança dD 1045 ,.., opereçGea co. os 
re rer I doi enl•il; 

Considerando 1 necessidade 'de •lnorar, no plano econ6111co, os 
danosos ereitos da vadt~Çio do POder aquisitivo da -da, resolv• celebrar o 
seguinte 

. Cl6usula prl MeJn - O valor constante da el6usula prJNJra do 
Protocolo 104 12179, de V de outubro de 1979, alterado pelo Protocolo 104 
121117, de JO de junho de 1987, e pelo Protocolo 1045 29, de 22 da agosto de 
19119, peua • ser o equivalente a U.ooo (treze 11!1) Bllnu$ do Tesouro Nac:lonel • 
BTN, rbado pau o últao dJa do llês ante r lor ao do ..,.lo prevllto pua o 
pe~to do l11p0sto. 

PROTOr.OLtl ICMS 2V90 

DlsP!Ie sobre' a adeslo doa Ealados do Nato 
Crouo e do Parn as d~lçl5a do Protcc:ôlo 
104-11/80, de 15 de outubro de 1'80 · 

Os S.Ctetúlos de faunde OU da l'ineni;IS doa E5tados de Colú, 
Mito Crosso, Mines CereJa, Perri, IUo de Janeiro e Slo Paul.o, teutldoa • 
Brasllla-IF, reaolve. celebtu o HgUinte 

PROTOCD..O 

Cl"-"ula prlaeua - n.,._ estendldes - Estados do Mito Crosao a 
do Pls.,. as dlspo$Jçlles contidas no Protocolo 104-11/80, celebrado • 15 de 
outubro de 1980. 

Cllulula ~-~te protocolo enu,...,. vtgor "f"aata da -

• ncat.l.au • 

IJWUcaçlo no Dlúlo Ot1elal c11 l.hllo. 
BradUa,or, 

PROTOCOLO IOIS 26 / 90 

1141Úvo JtO Protocolo t CII no 12/14, 
'JU4t trato da traM far4ncla éln o ró• 
ctitoa acuaul.adoa do lCH ant~e "I:! 
boleolloentoa aibt;ldoa nos S.l:adool 
de Mlnu caraJ.a • aio Paulo. 

Oa Eatadoa éle Minaa Garaia a da São Paulo, naata ato re
praaentadoa paloa aeua rea~otivoa Saaretlrioa éla •••an4a, r eun14oa 
.. Bru11ia, DP, no ctia 12 éle élallOIIbro de 1990, aon.iéle rando a nova 
indal<llçiio da econoa!A trallié!AI pele a IAJ.a PeélaraJ.a . no -rrrt, do 1~. 
7799, éle 10/0,/89 e 7801, Oa ll/07/89, roaolvca celebrar o 8C?ulnte 
Protocolo, •dttivo ao Protqaolo tCM n9 12/84. 

P a o '1' o c o L o, 

cUuaula pr1M1ra - ·A partir do IOia de feventco do J.J8t, 
oara efdto da acart:D entra oa ai;natArLoa , oa valorea doa cridltoa 
tranaferLclos, bell - o aaldo doe cri41""' re~1doe e ~tidos 
até o IOis da jand.ro da 1989, e• razão éloa Protocolo lOf M' 12/14, 
aario tranafor.adoa .. Bonua do 'l'eaouro llac1onal - 11ft, Ln.atltu!do 
pala Lei Padaral n9 7777, de 19 da junho da 1989. 

Cliuaula n!J\II'IClA - Bate Prot~lo 'entrll o-. v1~~Qr na data 
da aua rubll.caçio no D.l(rio Oficial. ela Un.lio. 

Braa.lua,or, 12 da élezembro de 1990. 

PROTOCOLO lCHS 25 /90 

Ac:rueenta parágrafo ún1c:o i Cl.iU8J!. 
la pr.l.aaJ..ra do ~ 1'.01 U/15, . 
éla 27.0,.85, 

Oa ll!latadoa éle Mato Croaac do Sul, Aio da J&Ad.ro,Mato Grotl 
ao, Santa Clltar111a1 São Paulo, JWasonaa, At:re, J!O. nMnú, .zap~ritõ 
Santo • Pari, naate ato represen tado• paloa reapa0 t1voa &eç.c.~a 
de ruancta ou Pinançu, reuni.4oa 81!1 Brad.Ua,or, no ll1a 12 de da1ea
bro da 1990 , tendo ea .viata o ctiapoato no artigo 25, ineico II do 
Anexo G.n:Lco ao C::Oovinio ICM 66/81, éla U da dazeabro aa 1988, HIIOl 
v- cal.@ra.r o •89\l.lt>te -

PROTOCOLO 

Cláuaula pzt.aira - rica acreaeenta4o a Cliusula prt.eira 
do Protocolo 101 U/15, da 27 4e jWibo ae 1915, o •agu.I.Ate pu~ 
ÚllLCOI 

"Pa.rãgra~o Gniao - A allbaUtuiçio tributária Feviata "'!, 
ta Cli\l11ula nio •e apUc:a aoa prpdutoa faraaciuUcoa ~~, "2 
roa • Yaa~ cSaatJ.n&Ao• a uao YetarinãrLo. • 

C.Uuul.a 1leg\lnda - &ate Protocolo entra - vi90r aa data 
da.- pubU~- o!Arto onc1al da OD.iio, revc>9adaa u .U.po11! 
çõea - COiltr~1o. · 

R .. tua,or, u de a aatÔibro da uto. 
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Atos do Poder Judiciário 

Gabinete da Presidência 

PODER JUDICIÃJUO 
TRIBUNAL DB JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETB DA PRESm!NCIA 

ATO NOR!JATIVO NQ 001/91 

O Desembargador DOcLAs EVANGELISTA IÁ~S, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, no uso e gôzo 
de sua• prerrogativas, e, considerando a necessidade de 
im.plantação da Justiça do Estado, 

RESOLVE: 

I - Designar provisoriamente, mediante remuneração au
tônoma por serviços prestados, as pessoas abaixo relacio -
nadas e seus respectivos cargos e funções: 

a) JOÃO~OURENÇO DA SILVA, brasileiro, casado, Asses~ 
sor de Planejamento, C.I . n9 17.20~SEGUP/AP, para exêrcer 
o cargo de Diretor de Orçamento, Planejamento e Auditoria 
do TJ/AP; 

b) JURACY DA SILVA PRBITAS, brasileiro, casado, Técni
co em Contabilidade- TC/CRC 1367/PA, C.I. n\>01 1863-SEGUP/ 
AP, para exercer o cargo de Diretor de Pessoal do TJ/AP; 

c) ELIAS NASCIMENTO MORAES, brasileiro, casado , 
mista, CRBA 473- 9f RG, C.I. n~ 610.749-SEGUP/AP, 
exercer o cargo de Diretor do Departamento de Apoio 
nistrativo do TJ/AP; 

Econo
para 

Admi-

d) BENEDITO DA SILVA PICANÇO, brasileiro, casado, Téc
~ico em Contabilidade- TC/CRC 1511/PA, C.I. n9 30064-AP , 
para exercer o cargo de Diretor de Contabilidade e Finan -
ças do TJ/Af; 

e) OSMAR HARINRO FILHO, brasileiro, casado, Economia -
ta - CRC 763/PA, c.~. n9 64.973-AP, para exercer o ~rgo 
de Diretor d~ ~erviços Gerais do TJ/AP, 

Macapá(AP), 04 de fevereiro de 1991 

D0GLAs EVANGELISTA RAMOS 
Desembargador Presidente 

Municlpâlldades 

Prefeitura de Macapá 

I 

ESTNXJ co AMAM 
A'IEFEin.RA WNICIPP.L DE MJICAA( 

FRlCLRAIXJUA Jt.R!oiCA 

LEI Nll :Ee/ 9L-AAI, 
'-

~ 05 ~ OUTU8fl) A 'IRA\IESSA BI1I.W)\ 1'-lJ 
oos roi\Ws, ~A ~D::. 
O A'IEFEITO t.UNrCIPAL .OE ~ 

Feço saber que a câmara i.lt.nicipal de ~á, epro\/ClJ 
e eu SMciono a seguinte Lei: 

Art. lV - Fica denanlnada 05 de outubro e Trevessa Si 
tuada entre as Quadras lA e ·15, no Bsirro dos Congás da 
cidade de Macapá, ' 

Art. 2V - Esta Lei entra am vigor na data de sua pu
blicação. 

Art, 3Q - ReiiOIJ~se aa di!posições am contrário, 

PA~CID I..AlJIDIXI DOS 51\NlOS IW.HA, em 09 dB janeiro de 
1991, 

.JlÃO AIB:RlU ROCAI9..6 C'APIBERIBE 
Prefeitp ~al de Macepá 

AMA 
ffiEFEillRA Y.INICIAU. OE MACAA( 

SAEIDETE 00 ffiEFEilO 
llECJlElO Nll 355/~A.IM. 

O ffiEFEilO MUNICIPAL DE MAC'AA(, usando de si.las a~ 
buiçÕes que 1ha são conferidas pele Art. 34, Inciso I da 
Lei nv 6 , 448 de ll de oututro de l977, 

DECRETA : 

Art, lV - REINTEIJlJIR o servidor EDOON DA OOSTA FIGLEI 
REOO, no asrgo de Awd.l.ier de Art!f'ice, Classe A, N!wl l 
e lotar na Secretaria Municipal dB Sarv.i.Qos Pabl:lco, a psr 
t1r de 13 de setembro de 1989. -

Art . 2V - Este Decreto entre am vigor na data de sua 
publicação, revoga~s as ~!posições em contrário, 

~ CJbciA, R~ E R.B..IQL6...S::, 

PAtfiCIO LAl.RThOO 008 51\NlOS BANHA, 28 de Dezembro dB 
1990 . 

.JlÃO Al.BEAlO ROamlJES CAPIEERIBE 
Prefeito MLnicipal do Macepá 

F\JBLIC'AOO r-ESTE GASitETE Ml.JNICIPAL, aos 2B dias do mês 
de Dezembro de 1990. 

.Dft t-Et.Rmt.E DA Sn.VA CXJSTA 
Secretário Municipal ela Aclministração 

Publicações Diversas 

CUUAO ATLftiCO CLUBE 

EDITAl. DB CONVOCAÇÃO 

Nos termos do Art. 26, al:ínea "a" do Estatuto do Curiaú 
Atlético Clube, ficAm os senhores sócios convocados para a 
Reunião de -Assembléia Geral Ordinária, a realiz-.~-se no 
próximo dia 15 de março do ano em curso em. sua sede social 
provisória, sita Centro Social do Curiaú de Dentro, às 
19:30 em primeira chamada às 20: 00 em segunda e 20:30 em 
Última convocação com a finalidade de: 

I - Eleger o Presidente, o Vice-Presidente e os membros 
do Conselho Fiscal do Clube, para o Biênio 91/92. 

Macapá-Ap, 05 de fevereiro de 1991. 

JOÃO DAS GRAÇAS MIRANDA.SILVA 
Pres. do CUriaú A. C. 

·, 

r , 
l / 


